
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NQ /9í63

RESOLVE:

e

13 DE DEZEMBRO DE 1991SALA VAS SESSÕES,

RÕMULO AUGUSTO PEN1HA
PRESIDENTE

MOO*E8.R.6í

O CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIDADE FEDE
RAL VO ESPÍRITO SANTO, no uío de iuai atribuiçõei tegaii e eitatutãriai, 
tendo ejn bi&ta o que. conta do Proceuo n° 5838/91-21 - Departamento de 
Arquitetura e Urbancómo; e

COHSWERAWO o Parecer da Comiiião de Po titica Docente,

Art. io - Adotar. ai Normai contidas na Rei o tição do CEPE n9 
10/83 para abertura de Concuno Pu.bti.eo de Provai e tituloi para provi
mento do cargo de Pro^ior Auxiliar, no Departamento de Arquitetura e 
Urbani&mo do Centro de Artci da UPES, para preenchimento de duaó (2) 
vagaó na área de Teoria e Hiitõria da Arquitetura, eom exceção do item e 
do Art. 3Ç que paóòa a ter a seguinte redação:

"e.) r Que a admitião ierã em regime de Dedicação Excluóiva 
óob o regime da Legiitação Trabalhi&ta".

Art. 2Ç - Revogam-óe ai diipoiiçõu em contrário.


